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PL: 249/2023.
AUTORIA: Vereador Dr. Daniel Vasconcelos
EMENTA: Dispõe sobre a cessão de espaço físico para exposição e comercialização da
economia solidária em eventos públicos que menciona e dá outras providências.

PARECER

PROJETO DE LEI QUE DISPÕE
SOBRE A CESSÃO DE ESPAÇO
FÍSICO PARA A EXPOSIÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DA
ECONOMIA SOLIDÁRIA EM
EVENTOS PÚBLICOS. ART. 58
DA LOMAN - INTERESSE
LOCAL - ART. 30, I, DA CF/88 E
ART. 8º, I, DA LOMAN -
TRAMITAÇÃO REGULAR.

1. RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei de autoria do Vereador Dr. Daniel Vasconcelos, que
dispõe sobre a cessão de espaço físico para exposição e comercialização da economia
solidária em eventos públicos.

Afirma o parlamentar que o objetivo do projeto é incentivar a exposição e a
comercialização de produtos e serviços oriundos da Economia Solidária, que busca a
valorização do ser humano, a emancipação pelo trabalho e a formulação de estratégias
de combate à pobreza, contribuindo para o desenvolvimento sustentável e para a
inclusão social.

Deliberado em 24/08/2023.

Distribuido para parecer em 28/08/2023.

É o relatório.
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2. FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, ressalta-se que esta Procuradoria emite parecer de natureza
opinativa, analisando apenas a constitucionalidade e a legalidade das proposituras,
sem adentrar a questão de mérito.

Cuidam os presentes da solicitação de parecer sobre o projeto de lei que dispõe
sobre a cessão de espaço físico para exposição e comercialização da economia solidária
em eventos públicos.

É de se observar que a Constituição Federal de 1988, com base na tripartição dos
Poderes, disciplina a iniciativa parlamentar a partir do seu artigo 61, caput, que prevê:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

De igual forma, também com relação à iniciativa e à matéria tratada, não se
vislumbra óbice, nos termos do art. 58 da LOMAN, que assim estabelece:

Art. 58. A iniciativa das leis complementares e
ordinárias cabe a qualquer Vereador ou Comissão da
Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos, na forma
e nos casos previstos nesta Lei.

Além disso, verifica-se que a proposta constitui matéria de interesse local, nos
termos do art. 30, I da Constituição Federal e art. 8º, I da LOMAN, in verbis:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)

Art. 8.º Compete ao Município:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)
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Nesse sentido, não se vislumbra óbice ao regular trâmite da proposta.

3. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, opina-se favoravelmente ao regular trâmite do
Projeto de Lei nº 249/2023.

É o parecer.

Manaus, 29 de agosto de 2023.

Pryscila Freire de Carvalho
Procuradora da Câmara Municipal de Manaus
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Data  29/08/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.10032.9.056441

Origem_______________________________________                                                                           

Unidade PROCURADORIA LEGISLATIVA
Enviado por PRYSCILA FREIRE DE CARVALHO

Data 29/08/2023

Destino_______________________________________    

  
Unidade PROCURADORIA GERAL

Aos cuidados de JORDAN DE ARAÚJO FARIAS

                                                                     
Despacho_____________________________________

Motivo ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS

Despacho PARA DESPACHO DO PROCURADOR 
GERAL
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PL: 249/2023.  
AUTORIA: Vereador Dr. Daniel Vasconcelos  
EMENTA: Dispõe sobre a cessão de espaço físico para exposição e 
comercialização da economia solidária em eventos públicos que menciona e 
dá outras providências. 
INTERESSADO: 2ª Comissão de Constituição e Justiça - CCJ 

 

DESPACHO 

 

Acolho, por suas jurídicas razões, o bem lançado pronunciamento da ilustre 

Procuradora Dra. PRYSCILA FREIRE DE CARVALHO, com base nos seus jurídicos 

fundamentos.  

 

Sendo este o entendimento desta Procuradoria Geral. 

 

PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL, em Manaus, 30 de 

agosto de 2023.  

 

 

ROBERTO TATSUO NAKAJIMA FERNANDES NETO  

Procurador Geral da Câmara Municipal de Manaus 

PROCURADORIA 

GERAL 
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